LEI Nº 1.070/69

Autoriza pagamento de aposentada e abre crédito especial.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar à professôra JUDITH ELOI aposentada em 17 de outubro do corrente, NC$84,00 mensais, sendo NC$ 70,00 de vencimentos, NC$ 14,00 de quinquênios.
Art. 2º - Para ocorrer à despesa autorizada pelo artigo 1º desta Lei, fica aberto o crédito especial de NC$ 292,50.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de novembro de 1969.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

